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INDICAÇÃO  N.º  328,  DE  2003

Considerando que o valor dos “ticktes”, destinados à alimentação e refeição pelo Departamento de Estradas de Rodagem (DER) a seus servidores, são hoje de R$ 80,00 mensais;

Considerando , também, que o mesmo órgão atribui atualmente a esses servidores, a título de complementação salarial, a chamada GAR – Gratificação de Atividade  Rodoviária, no valor de R$ 75,29 mensais;

Considerando que, face aos custos atuais da alimentação e aos valores que hoje marcam o custo de vida em geral, as quantias referidas são praticamente nulas, sobretudo para servidores de modesta condição econômica e há vários anos sem reajuste salarial;

Considerando que o Sindicato da categoria, na luta ingerente que mantém em defesa de seus associados, tem, em vão, seguidamente reivindicado melhorias remuneratórias que tornem menos sofrida a situação da categoria;

Considerando que, nesse sentido, o Sindicato, já há algum tempo, encaminhou ao Senhor Governador representações pleiteando fossem elevados os valores do “ticket” Alimentação e Refeição e o da GAR para, respectivamente, R$ 160,00 e R$ 170,33 mensais;

Considerando que, ante a não-concessão de reajustes salarias pelo Governo, já há vários anos, os valores pretendidos são na verdade insignificantes;

Considerando que os estudos sobre ditos pleitos se vêm desenvolvendo morosamente, enquanto a situação econômico-financeira se agrava para todos com grande celeridade;

Considerando que não pode o Governo do Estado manter-se praticamente indiferente à situação de penúria a que se acham relegados os servidores do DER, quase todos de modesta condição

INDICO, nos termos regimentais, ao Senhor Governador do Estado, sejam, com a maior urgência, determinadas as revalorizações pretendidas pelos servidores do DER, no “ticket” Refeição e Alimentação, de R$ 80,00 para R$ 160,00, e, na Gratificação de Atividade Rodoviária (GAR), de R$ 75,29 para 170,33.
Sala das sessões, 07/04/2003
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